
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

NOME:    Ipiranga Produtos de Petróleo 

 

  ( X ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  
 Art. 5º, §1º  Sustar o parágrafo primeiro do artigo 5º da proposta de minuta 

O artigo 5º, §1º conflita com a definição de biodiesel presente 
na Lei 11.097/2005 e no art. 2º da RANP 45/2014 além de 
estar em dissonância com os ditames da Lei de Liberdade 
Econômica (Lei 13.874/2019), especificamente seu artigo 4º. 
As especificações técnicas do Diesel Verde o classificam como 
um combustível “drop in”, sendo produzido com as mesmas 
matérias primas do biodiesel e apenas diferenciado na 
tecnologia do seu processo de produção, que o leva a entregar 
a mesma composição química do diesel derivado de petróleo. 
Dessa forma, não há que se falar em vedação para a 
competição do diesel verde com o biodiesel - como sugere o 
trecho da minuta em comento – sob pena do desincentivo aos 
avanços tecnológicos do setor, à melhor prática concorrencial, 
à sociedade/consumidores e mesmo ao meio ambiente. Todos 
pontos estão mais extensamente desenvolvidos em 
documento técnico anexo ao presente.  

 
Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


